EMENDA  À LEI ORGÂNICA Nº  13
“Renumera o inciso VI, dando-lhe nova redação e acrescenta o inciso VII ao artigo 153-C da Lei Orgânica do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, Estado de São Paulo”.

Art. 1º - Fica renumerado o inciso VI do artigo 153-C da Lei Orgânica do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, Estado de São Paulo, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 153-C. ..................................................
 VI – promover análise prévia de efeitos e impactos ambientais e de vizinhança, para expedição de Certidão de Uso e Ocupação do Solo, para atividades de mineração ou qualquer outra obra ou empreendimento potencialmente causadores de degradação do meio ambiente, assim definidas em lei, da qual se dará publicidade, nos termos da lei.

Art. 2º - Fica acrescido o inciso VII ao artigo 153-C da Lei Orgânica do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, Estado de São Paulo, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 153-C. .....................................................
VII – exigir a realização de estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental na implantação, ampliação ou renovação de licenças de atividades de mineração ou qualquer outra obra ou empreendimento potencialmente causadores de degradação do meio ambiente, assim definidas em lei, do qual se dará publicidade em audiências públicas que devem ser realizadas no Município de Águas da Prata.

Art. 3º  - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e treze.
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Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
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